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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 12/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23540.017442/2025-40

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Nome da empresa/coopera�va:

CNPJ nº:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Declaramos,  para  fins  de  par�cipação  no  Processo  23540.017442/2025-40,  cujo  objeto  é
o Credenciamento de coopera�vas de táxi interessadas na futura prestação de serviço de transporte
terrestre,  por  demanda,  dos  servidores,  empregados  e  colaboradores  do  Hospital  Universitário
Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA - UFAL), filial da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no município de Maceió-AL, que, inexiste impedimentos
para licitar e contratar com a EBSERH, em especial com as hipóteses do art. 69 do RLCE 2.0 e do art.
18, XI, da Lei n.º 15.080/2024, a saber:

"Art. 69. Estará impedida de par�cipar de licitações e de ser contratada pela
Ebserh a empresa:

I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

II  -  declarada  inidônea  pela  União,  por  Estado  ou  pelo  Distrito  Federal,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
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III - impedida de licitar e de contratar com a União;

IV -  cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa,  impedida ou
declarada inidônea;

V  -  cujo  administrador  seja  sócio  de  empresa  suspensa,  impedida  ou
declarada inidônea;

VI – cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;

VII  -  cujo  administrador  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;

VIII  -  que �ver,  nos seus quadros de diretoria,  pessoa que par�cipou, em
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital  social  seja  integrante  de  órgão  estatutário,  empregado,  servidor
cedido ou em exercício na Ebserh;

X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições
Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação, como pessoa �sica ou em procedimentos licitatórios, na
condição  de  licitante,  de  integrante  de  órgão  estatutário,  empregado,
servidor  cedido  ou  exercício  na  Ebserh,  bem  como  de  integrante  do
Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino e congêneres
signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições
envolvam  a  atuação  na  área  responsável  pela  licitação  ou  estejam
envolvidos no respec�vo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d)  autoridade  das  Ins�tuições  Federais  de  Ensino  Superior  e  congêneres
signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

III  -  cujo proprietário,  mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis)
meses.

§ 2º A vedação prevista no caput também será aplicada ao licitante que
atue em subs�tuição a outra pessoa,  �sica ou jurídica,  com o intuito de
burlar  a  efe�vidade da sanção a  ela  aplicada,  desde que comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no §
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2º deverá ser precedida de realização de diligências para verificar se houve
tenta�va  de  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas,  por  meio  dos
vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares,  datas  de  abertura,
dentre  outros,  sendo  necessária  a  convocação  do  fornecedor  para
manifestação previamente à sua desclassificação.

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de
nota de empenho, formalização da contratação e pagamento."

"Art. 18. Não poderão ser des�nados recursos para atender a despesas com:

[...]

XI  -  pagamento,  a  qualquer  �tulo,  por  serviços  prestados,  inclusive
consultoria,  assistência técnica ou assemelhados,  por empresa que tenha
em seu quadro societário servidor público a�vo ou empregado do órgão ou
en�dade demandante;"

________________________ (localidade), ___/___/____ (data).

_____________________________________________________________
Assinatura do representante da empresa/coopera�va

(Nome da Coopera�va
Nome e doc. do representante)

Referência: Processo nº 23540.017442/2025-40 SEI nº 60340360
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